
, ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 OOO.I4/2022
PROCESSO ADM!NISTRATIVO N9 00046/2022
CONTRATO Ne: 00031/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E ATACAMED
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E

HOSPITALARES LTDA. PARA FORNECIMENTO
CONFORN/E DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporá - Rua Salomáo Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ n'o

08.865.644/0001-54, neste ato representada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves,55 - Casa - Centro - Caaporá - PB, CPF nc 908'521.504-82,
Carteira de ldentidade n'q 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE. e do outro lado ATACAMED COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA - AV JOAQUIM TORRES, 107 -
TORRE - JOAO PESSOA - PB, CNPJ ne 09.260.831/0001-77, neste ato
representado por Joao Diogenes de Andrade Holanda, Brasileiro, Solteiro,
Empresário, residente e domiciliado na Rua Tabelião Jose Ramalho Leite, 1544,

Apto 101 - Cabo Branco - João Pessoa - PB, CPF ne 726.735.754'72, Carteira de

ldentidade ne 1336799 SSP'PB. doravante simplesmente CONTRATADO'
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condiçoes segulntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este ccntrato decorre da licitação modalidade Pregáo Presencial nQ 0001412022'
processada nos termos da Decreto Federal ne 10.520, de 17 de Julho de 2002;
Decreto Municipal ne 106, de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente,

c0nstderades as elteraÇ0es p0steri0re§ das reÍertdas norrllas,

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente conlrato tem por obieto: REGISTRO DE PRE-Ç_O Pfll.E.V^q\TW
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇAO DE

MATERIAL IUEOICO HCSPITALAB. PARA ATENDER A DEMANDA DA

SECRETABIA DE SAUDE.

o Íornecimento deverá ser executado rigoÍosamente de acordo com as condições

expressas neste instrumento. proposta apresentada. especificações técnicas

coirespondentes. processo de licitação modalidade Pregáo Presencial no

ooo14l2o22 e instruçoes do contratante, documentos esses que Íicam Íazendo

partes integrantes d-o presente contrato. independente de transcriçáo; e será

realizado na forma parcelada.
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CLÁUSULA,TERCEIRA. DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato. a base do pÍeço proposto, é de R$ 159.545,85
(oENTO E CTNQUENTA E NOVE l\,',lll QUINHENTOS E OUARENTA E CINCO
REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA. DO HEAOUSTAMENTO EM SENNDO ESTR]TO:
Os preços contratados sáo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitaçáo do Contratado, os
preços poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçáo
da variação ve.iÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de
apÍesentaÇão da respectiva pÍoposta. exclusivamente para as obrigaçôes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reaiustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diÍerenÇa correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente. sempre que este ocorrer.
Nas aÍe'iÇoes írnais, o índice r..rii!izadô para reajuste será, obrigatoriamente, o

deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a sêr extinto ou de qualquer

Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal ouanto ao índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oÍicial. para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
O rearuste poderá ser realtzado rror a.poslilamento.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAÇÀO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotaçáo, conslante do orçamento
vigente:
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
02051 .10j22.2005.2947 - MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DE SAÚDE3.3,90.30.O(].OO.5OO _ MATERIAL DE CONSUMO
020s1 10.301.1012.2073 - MANUTENÇÃO pOS SERVIÇOS DE ATENCÃO
BÁS!CA DE SAUDE

3.3.90.30.00.00.500 - MATEBIAL DE CONSUMO
3.3.90 30.00.00.600 - MATERIAt. DE coNSUMo
02051 .10.301.1012.2171 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ESTRATÉG|A
SAUDÊ DA F
3.3.90.30.00.00 500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3 90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.301.1012.2173 - TVANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO NÚCLEO DE

APOIC AO AS
s.3.90.r10.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.30í.1012.2955 - MANUTENÇÃO OnS ATIVIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE SA
3.3.90.30.00.00.500 - IviATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
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@om*m*r*, - rrraruureruçÃo DAS AT,TDADES Do
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.302.1014.2970 - I\4ANUTENÇÃo DAS ATlv. Do PRoNTo
ATENDIMENTO - PA
3.3.90.30.00.00.500 - MaíL;ia,- DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.302.1014.3046 - MANUTENÇÃo Do HosPlrAL MUNIoIPAL ANA
vtRoÍnln
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
02051.10.302.1014.3048 - MELHOR EM CASA - SERVIÇO DE ATENDIMENTO
DOMlClr*lA
3.3.90.30.00.00.600 - MATERIAL DE CONSUMO
ESSAS DorAÇóes pooenÃo ScFRER nlreRRçoes.

c|.ÁusuLA sExTA. DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será eÍetuado na Tesourarla do Contratante, mediante procêsso
regular. da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimolemento.
B - De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
071t2018 que dispóe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria c Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundr: Municioal de Combate 6i ErÍadicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2olo (dois por centc) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos adminisÍativos celebrados com o município de Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CLÁUSULA SÉflMA. DO PRAZO E DA VIGÊNCN:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite proríogação nas
condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 10, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da emissáo do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: alé 08/06/2023, considerada

da oat,l de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBHIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - EÍeiuar o pasamento relativo ao Íornecirnento eÍetivamente realizado, de
acordo com as respeclivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel
Íornecrmento contratado:
c - NoliÍrcar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
cuatidaCe de pr66u1. fornecidc. exercendo a mais ampla e completa Íiscalização,
o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Desrgnar represenlantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e Íiscalizar a sua
execucão. respeclivamente. permitida a contrataçáo de terceiros para assistência
e sr-rbsíCio de inÍormaçoes peítinentes a essas atribuiÇões.
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CLÁUSULA'NONA. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimenlo descrito na Cláusula coÍrespondente do
presente conlrato, dentro dos ntelhores parâmetros de qualidade estabêlecidos
para o ramo de atividade relacionaca ao objeto contratual, com observância aos
prazos estipulados:
b - Responsabilizar-se por todos os onus e obrigações concernentes à legislaçâo
Íiscal, civil. tributária e tÍabalhista, bem como por todas as despesas e

compromissos assumidos. a qualquer lítulo, perante seus Íornecedores ou
terceiros em razáo da execução do obieto contratado;
c - [,4anter preposto caoacitadc e idôneo, aceito pelo ContÍatante, quando da
execução do contrato, que c Íepresente integralmente em lodos os seus atos;
d - Per.mitir e Íacilitar a ÍiscalizeÇão do Contratante devendo prestar os inÍormes e
esclarecimentos solicitados:
e - SeÍá responsável pelos danos causados diretamenle ao Contratante ou a
lercerros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

exclr,rindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado:
Í - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o ob.ieto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do
Contratante i

g - Manter. durante a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as conorqóes cie habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas no
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários. sempre que solicitado.

clÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo e Resc§Ão:
Este conúalo poderá ser alterado com a devida iustiÍicativa. unilateralmente pelo

Contralanle ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescirriido. de pleno direilo, conÍorme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da
Lei 8.6ô6/93.
O ColiÍatado tica obngadc a aceitar. nas mesmas condiçoes contratuais, os
acréscirnos ou supressões que se Íizerem nas compras, até o respectivo limite
fixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá

exceder o limite estabelecido. salvo as supressões resultanles de acordo
celetrradl enti'(-. 3Ír conlratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Execliiado o presente contraio e ot'servadas as condiçoes de adimplemento das
obi'igilç:Ões pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo

ContÍâtante obeclecerão, conÍorme o caso. às disposiçÕes dos Arts. 73 a76, da
Lei 8,666/93.

CLÁUSULA DÉCtMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,

sujeitará o Contratado. garantida a píévia deÍesa, às seguintes penalidades
previstas nos Arts. 36 e 87 Ca i-ei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora

de 0 5'7" (zero vírgula cinco 0or cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia

de atr4s. na entrega. no início or-r na execuçáo do objeto ora contratado; c - multa

de 10or, Ídez poi'centc) ro519 1r '-,2.16r contralado pela inexecuçáo total ou parcial
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do' côntraU;' 'd simultaneamente, qualquer cias penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.52A102.
Se o valorda multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primerra parcela do paga,ne;ri6: , ;1.: -., Contratado vier afazer jus, acrescido de
juros rnoratorios de 1'/" (urr, p,;r uÊrrto) ao mês, ou. quando for o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉoMA TERcETRA - DA coMpENSAçÃo HNANcEIRA:
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Nos casos de errentuais atrasos cle pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
será admitida a compensaÇâo financeira. devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratórios deviclos em razáo do atraso no pagamento serão calculados
com utilização da seguinte Íórnruia: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos
moratór'ios: N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e | = Índice de compensação
financei'a. assim apurado: | -tTY + 100) + 365, senCc TX = percentual do IPCA-
IBGE a.cumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um novo índice adotado
pelo Governo Federalque o substitua. Na hipotese do referido índice estabelecido
para a compensação Íinanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação entáo em vigor.

CLAUSULA DÉCIMA QT'ARTA - DO FORO:
Para di"imir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por' estarem de pleno acordo. Íoi lav-ado o presente contrato em O2(duas) vias,
o qua! vai assinado oelas partes e por duas testemunhas.

Caaporá - PB, 13 de Janeiro de 2023.

TES,TEMTJNIj,9R PELO CONTRATANTE

@
-

MONTEIRO

Prefeito Constitucionrl J0A0

908.521.504_92 DToGENES DE

ANDIADI

P ELo coNTRATADO :r]L#?!;"_tu
ttt í-oí" 'g_--- PRODUTOS FARMACEUTICOS

E HOSPITALARES LTDA
JOAO DIOGENES DE
ANDRADE HOLANDA
726.735.75Ç72
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DETALHAMENTO DO CONTRATO . DC OO2

REF.: PBEGÃO PRESENCIAL Nr 00014/2022 - Sistema de Registro de
Preços

PREFEITURA MUNICIPÀL DE CAÁPORA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAçÃ,O OC

EIVPRESA ESPECIALIZADA PARA AOUISIÇAO DE MATERIAL MEDICO
HosprrALAR. pARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIn oe snúoe.

CONTRATADO: ATACAMED COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
E HOSPITALARES LTDA
CNPJ no 09.260.831 r0001 -77

AV JOAOUIM TORRES. 107
TORRE - JOAO PESSOA. PB - 58040-210
(83) 99986-3009 - r\4ARCOS Al'lrÔNlO DE PAIVA MACEDO
COt\I TN O S@ HOTMA I L. COM

CONTRATO Nq: 0003'l/2023 - 13t01t2023 até 08/06/2023'159.545,85

cóD. DrscRtMrNAçÂo
1 (Gel de Sonar) Bag

incolor 5kg
3 Água destilada galão VULCANO galão 93

de 5 litros
6 Agulha 25 x 0.60 WILTEX caixa 402

caixa c/ 50
10 Almotolia grarrde 500 J. PROLAB uniC

ml
'1 1 Almotolia pequena J. PROLAB unid 34

250 ml

19 Caixa para material DESCARBOX unid
perÍurocortante 7,5 lt

20 Capote ( Avental DJAMARO Pct
Sem Manga ) pac.

c,/10 unid. 20 g

22 Cateter intravenoso POLYMED caixa
periferico 1! 14G
caixa com 50
rrnidades

25 Cateter intravenoso
oeriÍerico ns 20G
caixa com 5C

unidades

POLYMED caixa 76 35,00 2.660,00

MAHCA UNID.OUANT, P. UNITÁRIO P. TOTAL
RMC KG 14 21 ,62 302,68

7,04 654,72

4,40 1.768,80

36 4,18 150,48

3,32 112,88

120 4,61 553,20

20 15,63 312,60

t4 35,00 2.590,00

28 Cateter nasal adulto MEDSONDA PCT 25

c/oxigênio tipo ôculcs
DAC. C/50 UNI
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PNEFTITURA DT

ffi#'&gmpp6
29"Cdrbtêt''hâsal infantil MEDSONDA PCT

p/oxigênio tipo ôculos
PAC. C/50 UNI
Clorexidina 2o/" VIC PHARMA
degermante - 1 L

Curativo micropore WILTEX
redondos s/figuras
cr.c/100 uni
Equipo microgotas LABOR
ci25 unid IMPOR:
Escova cervical pct.c/ KOLPLAST
50 und
Fio catgut 2.0 cx.cl24 SHALON
unirJ.

Fio catgut 3.0 cx.cl24 SHALON
r-'nici.

F:o cje sultura nylon SHALON
t' 2.0 cx.cl 24 unid.
Fio de sultura nylon SHALOI,I
iq 3.0 cx.c/ 24 unid.
Fio de sultura nylon SHALON
r? 4.0 cx.cl 24 unid.
Fic, de sultura nylon SHALON
r' 5.0 cx.c! 24 unid.
Fita adesiva EUROCEL
^rospitâlar 16mm x
50nt

70 :rxador Citologico KCLPLAST
,spray 100m1

73 Grau cirurgico tam HARBO
200mmx100m

7B lcCopovidona pvp! VIC PHARMA
lcpico 1000m1
'ii,quimica - 1 L

-:tex garrote pacote LEMGRUBER
,lu-ríTt 1 5 metros

de NOBRE

Rua Sokomão Vetoso lÇ - Centrc
CNPJ: 08.8á5.ó44/0*§1-f.4

It 125

CX. 34

33

45

55,1 3

17,50 2.187,50

12,50 425,00

40.50 688,50

10,62 467,28

92,30 369,20

92,30 369,20

38,17 152,ô8

38,17 152,68

39,'17 152,68

38,17 152,68

3,00 1.356,00

7,34 440,40

76,49 93.623,76

23,06 2.167,64

27,93 307,23

16,90 7.976,80

456,00
1.829,10

53

55

61

62

63

64

65

66

69

pct

pct

caixa

caixa

caixa

caixa

caixa

caixa

unid

pct

caixa

11tt

44

4

4

4

4

4

4

452

60

1224

94

11

472

unid

RL

Its

92

96
procedinrento em
latex. Tam. P

cx.c/100 unid.

97 l-r-rva

:rocedimento de
'uc.nil. fam. P
,:x.c/100 unid.

100 !-irva estéril nq 8,0 LEMGRUBER pares

109 Vonitor de glicose CN CALL unid
:cmpletc com tiras PLUS
de teste

deDESCARPACK caixa 20 15,71 314,20
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carxa

unld

unid

unid

unid

unid

pct

pct

unid

unid

unid

und

113 COBERTURA PARA DESCARBOX und
OBITO EM
DOLIETILENO CI
ZIPER tamanho G

1 28 Seringa de 3 ml caixa
com 500 unid

138 Sonda Foley na 08
em latex siliconizado
2 ,.,ias caixa c/ 1 0

139 Sonda Foley nq 10
em latex siliconizado
2 vias caixa c/ 1 0

152 Scnda Nasoeneteral
n! 06

153 Sonda Nasoeneteral
ne 08

154 Sonda Nasoeneteral
nq 10

155 Sonda Nasoeneteral
r.e 12

156 Sonda Nasoeneteral
ne 14

157 SonJa Nosogastr ca
iorrger pct ci l 0 nq 1 8

160 Sonoa Nosogastrica
ne 18 longa pct c/|0

166 Sonda uretral de
alívic na 08 lubriÍicada

167 Sonda uretral de
alÍrrio nq 10 lubrificada

'168 ScrrCa uretíal de
.:lhr;c nq 1 2 lubriÍicada

170 Sonda uretral de

WELL LEAD caixa

alívic ne 16

171 Soro

WELL LEAD

GOODCOME

GOODCOME

GOODCOME

GCODCOME

GOODCOME

FOYCMED

FOYOMED

FOYOMED

FOYOMED

FOYOMED

FOYOMED

HALEXISTAR

CCMPER

44,90 3.412,40

33,00 528,00

33,00 528,00

0,83 79,68

0,83 79,68

0,83 91,30

0,83 I19,52

0,83 89,64

11,45 183,20

1r,45 229,00

0,86 743,04

0,86 1.486,08

0,86 2.229,12

0,86 86,00

{04,7' 12 580 40

76

16

16

96

96

110

144

108

16

20

864

1728

2592

100

120

100ml cx.c/30
anrpolas

175 S:ro glicosado 500m1
,,:x.ci30 ampolas

i 83 Trrbc para entubaÇão
.rndrotraqueal ta.'n

2 5 cr. cr 10

184 -iubo para entubação
endrotraqueal tam.
3.0 cx. c/ 10

185 Tubo para entubação
endrotraqueal tam.
-1.0 cx. c/ 10

COMPER caixa

COMPER caixa

153,49 4.297 ,72

48,83 195,32

195,32

195,32

caixa 28

caixa 4

Ruo Solomôo Vela::o :.1 . Ceí1r,2
CNPJ: O8-8ó8"á44lota)1..54

1 4,1 8 907 ,52
OBITO

fis'oloqico HALEXISTAR caixa
l,
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P*E.rSrTiJ*À §ã

1 86'Tubb'pàiá entubação
endrotraqueal tam.
4,5 cx. cl 10

1 87 Tubo para entubação
endrotraqueal tam.
5,0 cx. c/ 10

188 Tubo para entubação
endrotraqueal tam.
5,5 cx. ci 10

189 -ubo para entubação
enCrotraqueai tam.
6.0 cx. c/ 1C

190 Tubo para entubação
endrotragueal tP,.rr.

6,5 cx. c/ '10

191 rubo para entubação
endrctraqueal tam.
7,C cx. c/ 10

192 -.ubo para enlubação
endrotraqueal ta.rr.
7,5 cx. c/'10

193 Tubo para entubação
endrotra.queai tam.
8.3 cx. ci 10

194 -ubo pai'a entubação
endrotraqueal tam.
8,5 cx. ci 1C

195 =ubo para entubaçãc
sn{19{!,2q,Jee.i ta.r.
9Ccx.c/t0

COMPER

COMPER

COMPER

CCMPER

COMPER

COMPER

COMPER

CCMPES

COMPER

COMPER

caixa

caixa

caixa

caixa

caixa

caixa

caixa

caixa

caixa

oaixa

4

6

6

10

20

20

20

20

20

20

48,83 195,32

48,83 292,98

48,83 2g2,gg

48,83 +gg,àO

48,83 976,60

48,83 976;óô

48,83 976,60

48,83 976,60

48,83 976,60

48,83 976,60

Totat:159.545,85

Caapc "à - PB. 1-2. de Janeiro de 2023.

Ruo Solomôo Velosa, 3l) - üentro
CNPJ: 0{1.865.6411/O* üI-54

JOAO DIOGENES Assinadodeformadisitâl
DoÍ IOAO DIOGENES DE

DE ANDRADE iuoneoe

HOLAN DA:7267357 HoLANDA..72673s7 s472

5472
Dados: 2023.01.13 1 l:31:29
-01'00'

;frTACAMEf,! COIíERCIO nE PRODUTOS FARMACEUTICOS E
HOSPITALARES LTDA

CNPJ ne 09.260.831 .0001 -77

JOAO DIOGENES DE ANDRADE HOLANDA
726.735.754-72
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Este

|'J -- r--sABB-2050

: ...:.jr: :iies signatários nas datas indiCadaS:

r, de Verificação por meio do link:

,.,-r.4E- 3AB8-2050

Par . , , ,jairdêde das 3iS,




